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CKíPj: QA2KÁÍ9/0Ü0; OS

CONTRATO N° 008/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2019 
Processo Administrativo n° 088/2019

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA DE LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES - BA, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA BM PRODUÇÃO 
ARTÍSTICAS-El RELI, com CNPJ sob o n° 
19,588.728/0001-04

rs ío  preserve instrurnento docktciar oe l .c 
si fazem. de urn lado como CONTRATANTE

aio de prestaçao de serviços, que entre 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO

MAGALHÃES, com a sede r  
Estado do Bahia, CEP: 47. 
representado pelo Exceíen 
portador do RG sob o rd t 1

Kj Mv, bOíítíüüc m cuu, DenTio, luís lq uoioo  Mocjoincses, 
.820-000, inscrito no CNPJ soD o n° 04.2 i 4.4 1 9/000 i -05 
iísbimo Prefeito Municipal Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
.673.945-20 SSP/BA, inscrito no CPr sob nG 502.801.809-00, 

JERONiMO Pl NNO DA SILVA MOITA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na ÜAB/BA

ti r : 1 ] a í ! o ei s e d o o u i i o i a a o, u e 
sob o n° 19.588.728/0001-04 repr 
DA SILVA, brasileiro, casadc 
de r i o rn i na d a C O NT RAT A D A

ob o rd 44,338 Procurador Municipal, e, Ricardo 
b o rd 775.972,067-04, Secretário de Administração 
presa BM PRODUÇÃO ARTISTICAS-EIREU, com CNPJ
tentado neste ato oor WASHINGTON BELL MARQUES

SOD
ac

075. i 03.655-20, doravante 
o presente CONTRATO.

ecoas instituídos peia Lei nd 8,666, de 21/06/93, e
os Ciou: us e

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DO ARTISTA RAFA E 
PiPO MARQUES NO ANIVERSARIO DA CIDADE NO DIA 30 DE MARÇO DE 2019 QO 
MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. ,.ç j

d

LUÍS EDUASDO 
MAGALHÃES



P L ) £ f íú T l> P À  M U N iC IP A L  D E L U ÍS  ED U A R D O  M A G A LH Ã E S  
E S TA D O  DA B A H iA

CNPj: 0Á.2'i AA19yOOÜ"i OS

CLÁUSULA SEGUNDA -  FORMA DE SERVIÇOS
Parágrafo 1° - Os trabalhos a serem desenvolvidos peia empresa CONTRATADA sera a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DO ARTISTA RAFA E 
PIPO MARQUES NO ANIVERSARIO DA CIDADE NO DIA 30 DE MARÇO DÊ 201? NO 
MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES.
Parágrafo 2° - No caso de aigc 
tomadas providencia dentro 
substituição mencionada, a 
necessárias, por conta e nsco r

s superveniente, foro 
de 48 (quarenta e 
Contratante poder 

da contra toda.

uíío ou de torça maior e não serem 
oiro) horas da solicitação para a 
a adotar as medidas que julgar

Parágrafo 3o - Caso o dota solicitação cia nova ordem de ser coincido com dia
em que nao hajo expevmmce na pieteJuc:.;. o- momrvo se tara no dia uts 
i rn e cl i o í o m e n í e posterior.

CLAUSULA TERCEIRA * DQ PREÇO 
Parágrafo 1° - Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), incluso todas as despesas

necessárias para a devido apresentação, sejam elas coche, transporte., diária de

alimenlação e impostos.

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA
O Contrato a ser firmado lera vigência até o dia 01 de Abril de 2019, contados de 
sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contraio correrão por coma das seguintes 

dotações:
• ORGAO/UNIDADE: 02,07.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, Ê TURISMO
• PROJETO/ATIVIDADE; 13.695.032.2026 -  Gestão dos Ações de Apoio da Festa 
de Aniversario da Cictode
* ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00x00000000 . Outros ServcosATercsiros
Pessoa Jurídica \
• FONTE: 00 -  Recurso Livre Am....-- * O-



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E L U ÍS  EO U A RD O  M A G A LH Ã E S  
E S TA D O  Dá  B A H í A

Obnga-se, ainda a contrata- 
da proposta naquilo que nã< 

a) Fornecer o Serviço

, sem prejuízo do consianle no Termo de Referência e 
ontrariar as disposições deste instrumento: 
mlendo iodos as condições de qualidade originais.

b) Cumprir Iodas as clausulas e condições deste contraio.
c} Atender prontamenie as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos,

d} Responder pelos prejuízos maieriab ou pessoais causados por danos 
resultantes de negligencia, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem corno 
dos prejuízos decorrentes da qualidade do Serviço.
e) Arcar com os tributos, que incidam ou venham incidir sobre o respectivo 
contrato.
íj Alimentação e bon

CLAUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Acompanhar e fiscalizai' íoaos os procedimentos cia Contratada, 
d o ítineníes ao Serviço do oresente Contraio;
b) Efetuar os pagamentos deVdos nas condições estabelecidas neste 
instrumento;
Cj zoínecei ioda pomo -ccmca paica. som, iu z , momogem e deumontogem 
de palco, camarins, segurança e RCAD:
d) Hospedagem;
dj Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na 
prestação de serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
O pagamento será ete iuodo peia CONTRATANTE o CONTRATADA, atendendo o 
instrução Normativo rd Ü2/2O05. ao ÍCM/bA. ao seguirue forma:
o ) 70% [setenta por cento j no da ia de 11 de Fevereiro ae 2019, através de
d egos i to/tra nsferè ncia bancária na como da CONTRATADA, a qual seque abaixo:
AG 1519 \
CONTA- 00003711-6 j
CNP J 11.515,243/0001-89
SM PRODUÇÃO ARTtSTICAS-EíRELI. com CNFJ sob o n° t 9.586.728/0001 -04



P R EFE ITU R A  MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DÁ BAHÍA

CNP3: OA21CGS/QOQ1 OS

Parágrafo Segundo - A noto 

CLÁUSULA NONA -  DOS INADiMPLEMENTOS E SANÇÕES
Pelo inadimpíemenfo das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao 
seguinte:

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global 
do serviço, por dia de atraso no inicio aa execução dos trabalhos;
b) alem da mulia aludida no letra Pa", a Contratada poderá, garantida 

ampla defesa, oplicar ao Contratante, na hipótese ae inexecução total ou 
parcial da obrigação, as seguintes sanções;

c) c .l Jadvertência;
c.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do 
contrato, e devoiuçõo do valor pago nos casos que ensejarem sua

contratar com Administração Pública, por prazo nào superior a 02 (dois) 
anos;

i-.D-i^r-^dade para licitar ou contratar comC.4j declaração de inido
Admi ? 11 s ] ï o. ç a o nú bis ca en qua
punie:ão;
c,5) c sanções prévis 6as rios
iuníamenfe corr1 a pre'vista nc

CLAUSULA DECIMA -  DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido 
nc 8.666/93.

forma e nas hipóteses do art, 78, dd Lei

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  FISCAliZACAO
Fica nomeado como Gestor amue Contrato o D e c r e t a r i a  Municipal de Admícistfaçap/ 
e Finanças a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federa! nC 8,666/98, - ;/

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES
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O presente contrato não poderá ser Serviço de cessão ou transferência no todo ou 
em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do Contratante e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário 
Oficiai do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DO FORO
Fica eleito o Foro desta cíclade de Luís Eduardo Magalhães - BA, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e urn só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas,

I. uís Eduardo Magaínaes - BA. 05 de revere iro  de 2019

hreteüe Municipal 
i

RICARDO SCHETTLMI KNUPP.TTLN!

Se cr ei ar ia cie Adnuirçptraçao o Einonças

\  m #
TEÓFILO JERONIM tí PÉNNO DA SILVA MOTTA

TESTEM Ur^AS;
ND)Mr: \ r/>dA \j4óioAm 
CPE: Oo-B 4í;,2 d d th d M

NOME; pedbm,A,c--..
(""■ P f-; ÇÁM  S-E - ade ■■ ú U
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Quarta-feira 
6 de Março de 2019 
4 - Ano IV- N& 1014

RATIFICAÇAO

INEXIG IBILIDADE DE LICITAÇÃO Nú 003/2019

CO NSIDERANDO  estarem presentes os pressupostos autorízativos da legislação que rege a 

matéria, RATIFICO a decisão da Comissão de Licitação constantes nos autos, e AUTO RIZO  

a contratação por INEXIG IBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da empresa BM PRO DUÇÃO  

A RTiSTIC AS-EIRELl, com CNPJ sob o n° 19.5S8.728/0001-04, estabelecida na AvAntonio  

Carlos M agalhães, n° 2487,Sa lvador -BA , CEP 40.280-000, para CONTRATAÇÃO D E  

EM P R ESA  R E S P O N S Á V E L P E LA  A PRESEN TA Ç Ã O  DO A R T IS TA  RA FA  E  PIPO  M A RQ UES NO 

A N IV ERSA RIO  DA CIDADE NO DIA 30 DE MARÇO DE 2019 NO MUNICÍPIO DE LU ÍS  EDUA RDO  

M AG ALHÃES, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com espeque no 25, inciso I e 

inciso III, da Lei n° 8.666 de 2f de janeiro de 1993.

E, para a eficácia dos atos, DETERM INO  que a presente ratificação e autorização sejam 

publicadas no Diário Oficia!, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei n° 8.866/93.

Encaminhe-se ao setor contábil, para emissão da respectiva nota de empenho.

Luís Eduardo Magalhães - Bahia, em 05 de fevereiro de 2019.

Oziel Oliveira  

Prefeito M unicipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HA93PKQENW8ZDC7SQYJ+PW 

Esta edição encontra-se no site: www.luiseduardomagalhaes.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

http://www.luiseduardomagalhaes.ba.io.org.br


uiano uncias ao
MUNICÍPIO Luís Eduardo Magalhães

Quarta-feira 
6 de Março de 2019 
5 - Ano IV- N" 1014

PUBLICAÇÃO

RESUM O DE 1NEXSGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2019  

PRO CESSO ADM INISTRATIVO  N° 088/2019  

E X TR A T O  C O N TRA TO  N° 008/2019

REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n°: 088/2019 

Inexigibilidade de Licitação n°: 003/20)9

O BJETO :CONTRATAÇÀO DE EM P R E S A  R E S P O N S Á V E L P E LA  A PRESEN TA Ç Ã O  DO A R T IS T A  

RAFA E PIPO  M A RQ UES NO A N IV ERSA RIO  DA CIDADE NO DIA 30 DE MARÇO DE 2019 NO 

MUNICÍPIO DE LU ÍS  EDUA RDO  M AG ALHÃES.

« O RG AO /UN IDA DE: 02.07.000 -  SECRETARIA M UN IC IPAL DE CULTURA. E TURISM O  
• PRO JETO /ATIVIDADE: 13.695.032.2026 -  Gestãodas Ações da Festa de Aniversário 
da cidade
» ELEM ENTO DE DESPESA: 3.3.9.0,39.00.00000000 -  Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica
« FONTE: 00 -  Recurso Livre

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mt! reais)

Data da Homologação/ratlficação: 05/02/2019 

Data de assinatura do Contrato: 05/02/2019 

Número do contrato: 008/2019

Empresa Contratada: BM PRODUÇÃO ART1ST1CAS-EIREU, com CNPJ sob o n° 

19.588.728/0001-04. estabelecida na AvAntonio Carlos Magalhães, n° 2487. Salvador -  BA, 

CEP 40.280-000,

Luís Eduardo Magalhães- Bahia, 05 de Fevereiro de 2019.

PREFEITURA M UN IC IPAL DE LUÍS EDUARDO M AG ALHÃES  

Oziel Alves O liveira -  Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; HA93PKGENW8ZDC7SQYJ+PW 

Esta edição encontra-se no site: www.luiseduardomagalhaes.ba.io.org.br em servidor certificado 1C P-BRA SIL

http://www.luiseduardomagalhaes.ba.io.org.br

